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Art. 6º As requisições que não observarem o disposto neste
normativo não terão seguimento até serem instruídas com os ele-
mentos faltantes, devendo a unidade de Gestão de Pessoas comunicar
o órgão requisitante/solicitante ou a unidade do INSS responsável
para prestar as informações necessárias, apresentar a documentação
faltante ou complementar as informações já fornecidas.

Art. 7º As requisições e cessões somente produzirão efeitos
jurídicos a partir da publicação no Diário Oficial da União, subscritas
pela autoridade competente, vedado atribuição de efeito retroativo.

Parágrafo único. O servidor só poderá se apresentar no órgão
requisitante ou solicitante após a publicação do ato de cessão/re-
quisição, sob pena de responsabilidade funcional.

Art. 8º Após publicação da portaria de cessão ou requisição,
caberá à unidade de Gestão de Pessoas encaminhar ofício ao órgão
cessionário, comunicando-o sobre o período da cessão e necessidade
de apresentação do servidor no prazo indicado, bem como ao servidor
interessado, dando-lhe ciência de suas responsabilidades e implica-
ções legais e normativas.

Art. 9º As solicitações de prorrogação de cessão e requisição
deverão ser formalizadas antes de expirado o prazo inicial, com a
devida antecedência.

§ 1º É vedada a prorrogação da cessão ou a requisição que já
tenha expirado seu prazo de vigência.

§ 2º Uma vez esgotado o prazo de permanência do servidor
no órgão requisitado, sem que as partes interessadas tenham pro-
videnciado sua prorrogação, atendidos os requisitos legais e estando
presentes os critérios de conveniência e oportunidade, será cabível um
novo pedido de cessão ou requisição.

Art. 10. Nas cessões e requisições que tenham prazo de-
terminado, esgotado o período fixado, o servidor é desligado au-
tomaticamente e deve retornar à unidade do INSS de origem, sob
pena de responsabilidade funcional.

Parágrafo único. Sem prejuízo da determinação constante no
caput, compete à Diretoria de Gestão de Pessoas, por meio de sua
unidade competente, comunicar, com a devida antecedência, ao ser-
vidor e ao órgão solicitante sobre a necessidade de sua apresentação
ao órgão de origem ao término da vigência do ato, bem como adverti-
lo sobre as consequências legais, replicadas nesta IN, no caso de não
comparecimento.

Art.11. Notificado o servidor sobre a necessidade de retorno
e definido o prazo de sua apresentação na unidade de origem do
INSS, incumbe a este, independentemente de qualquer outra liberação
do órgão cessionário, apresentar-se na data estipulada.

Parágrafo único. A data fixada para retorno do servidor ao
órgão de origem deverá coincidir com o primeiro dia útil seguinte ao
termo final estipulado na respectiva portaria de liberação ou, caso já
tenha transcorrido este prazo, na data definida pela respectiva unidade
de Gestão de Pessoas para retorno do servidor, não podendo exceder
a trinta dias, contados da data em que o servidor for notificado.

Art. 12. Sem prejuízo das providências indicadas no art. 10,
caso o servidor não compareça no prazo estipulado pela unidade de
Gestão de Pessoas será feito o registro da ausência de cada dia não
trabalhado, com implicações na remuneração deste e os devidos pro-

cedimentos relativos à sua responsabilização por meio de Processo
Administrativo Disciplinar, se for o caso, oportunizando ao inte-
ressado o direito ao contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Compete à unidade de Gestão de Pessoas a
qual o servidor esteja vinculado, na data fixada para sua apresentação
à unidade de origem, providenciar alteração nos assentamentos fun-
cionais, da situação de "cedido" para "ativo permanente".

Art. 13. As disposições constantes nesta IN aplicam-se, no
que couber, a todos os pedidos de cessão e requisição de servidores
do INSS.

Art. 14. O Anexo a esta IN será publicado em Boletim de
Serviço.

Art. 15. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

PORTARIA CONJUNTA No- 16, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre desafetação de bem imóvel
residencial, alterando sua destinação e au-
torizando a alienação.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei nº 8.057, de 29 de junho de 1990;
Lei nº 9.702, de 17 de novembro de 1998;
Lei nº 11.481, de 31 de maio de 2007;
Decreto nº 980, de 11 de novembro de 1993; e
Resolução nº 91/INSS/PRES, de 16 de junho de 2010.
O PRESIDENTE e o DIRETOR DE ORÇAMENTO, FI-

NANÇAS E LOGÍSTICA DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhes confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando:

a. que existem 165 (cento e sessenta e cinco) apartamentos
residenciais funcionais vinculados às atividades operacionais e de
propriedade do INSS, situados no Distrito Federal;

b. que em sua estrutura o INSS tem apenas 41 (quarenta e
um) cargos em comissão do Grupo Direção e Assessoramento Su-
periores - DAS, de níveis 6, 5 e 4, sendo no Distrito Federal: um
DAS-101.6, sete DAS-101.5, 25 (vinte e cinco) DAS-101.4, e quatro
DAS 102.4, conforme dispõe o Anexo II do Decreto nº 7.669, de 11
de janeiro de 2012;

c. a necessidade de observar os limites impostos pelo De-
creto nº 980, de 11 de novembro de 1993, e pela Resolução nº
91/INSS/PRES, de 16 de junho de 2010, especialmente sobre a des-
tinação do uso por servidores ocupantes de cargo em comissão de
nível DAS-4, DAS-5 e DAS-6;

d. as determinações do Tribunal de Contas da União - TCU,
por meio da Decisão n° 1.566, de 20 de novembro de 2002, e do
Acórdão n° 1.896, de 16 de novembro de 2005, ambos do Plenário,
no sentido de revogar as permissões de uso concedidas em desacordo
com os critérios estabelecidos pelo Decreto nº 980, de 1993;

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 2.759, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Estabelece recursos financeiros destinados aos Hospitais Universitários Federais.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, que institui o Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF), dispõe sobre o financiamento compartilhado

dos Hospitais Universitários Federais entre as áreas da educação e da saúde e disciplina o regime da pactuação global com esses Hospitais;
Considerando a Portaria Interministerial nº 883/MEC/MS/MP, de 5 de julho de 2010, que regulamenta o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010;
Considerando a pactuação do Comitê Gestor do Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF); e
Considerando a pactuação entre o Ministério da Saúde, o Ministério da Educação, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, representação dos Hospitais Universitários Federais/MEC, gestores

estaduais e gestores municipais no que diz respeito à assistência, ensino/pesquisa e a ampliação de serviços no sentido de atender às necessidades levantadas pelos gestores locais, resolve:
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante de R$ 82.449.458,25 (oitenta e dois milhões quatrocentos e quarenta e nove mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e vinte e cinco centavos)

correspondente ao recurso do REHUF a ser disponibilizado aos Hospitais Universitários Federais, conforme anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para descentralização orçamentária, no valor descrito. A liberação dos recursos financeiros fica condicionada a comprovação, pelo hospital,

da sua necessidade para pagamento imediato, de forma a não comprometer o fluxo de caixa do Fundo Nacional de Saúde.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.20G8.0001. 0000 - CAPITAL - Atenção

à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares Prestados pelos Hospitais Universitários.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF MUNICÍPIO GESTÃO CNPJ UNIVER- SIDADE H O S P I TA L VA L O R
AL Maceió Municipal 24464109000229 U FA L Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 2.613.862,95
AM Manaus Estadual 04378626001592 U FA M Hospital Universitário Getúlio Vargas 4.617.203,49
BA Salvador Estadual 15180714000287 UFBA Hospital Universitário Prof. Edgard Santos 6 . 1 3 7 . 9 11 , 2 9
BA Salvador Estadual 15180714000368 UFBA Maternidade Climério de Oliveira 1.173.944,13
CE Fortaleza Municipal 07272636000212 UFCE Hospital Universitário Walter Cantídio 2.661.980,20
CE Fortaleza Municipal 07272636000301 UFCE Maternidade Escola Assis Chateaubriand 1.012.179,42
DF Brasília Estadual 00038174000658 UNB Hospital Universitário Brasilia 4.547.724,28
ES Vi t ó r i a Estadual 32479164000130 UFES Hospital Universitário Cassiano Antonio de Moraes 4.352.501,87
GO Goiânia Municipal 01567601000224 UFG Hospital das Clínicas 2.529.710,79
MA Sao Luis Municipal 06279103000208 UFMA Hospital Universitário 6.550.863,24
MG Belo Horizonte Municipal 17217985003472 UFMG Hospital de Clínicas 5.563.481,99
MG Juiz de Fora Municipal 2 11 9 5 7 5 5 0 0 0 2 4 0 UFJF Hospital Universitário 2.068.617,46
MG Uberaba Municipal 25437484000242 UFTM Hospital Escola 2.861.797,70
MS Campo Grande Municipal 15461510000214 UFMS Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian 2.727.219,42
MS Dourados Municipal 07775847000278 UFGD Hospital Universitário 1.360.910,84
MT Cuiaba Municipal 33004540000283 UFMT Hospital Universitário Júlio Müller 2.868.879,91
PB Joao Pessoa Municipal 24098477000705 UFPB Hospital Universitário Lauro Wanderley 3.237.447,70
PE Recife Estadual 24134488000299 UFPE Hospital das Clínicas 3.491.344,62

Ministério da Saúde
.

e. que a adoção das medidas determinadas pelo TCU im-
plicará na desocupação de alguns desses bens imóveis residenciais e,
por consequência, em despesas necessárias para evitar a deterioração
natural pelo desuso, bem como aquelas relativas às quotas condo-
miniais;

f. que o § 1º do art. 1º da Lei nº 9.702, de 17 de novembro
de 1998, define como vinculados às atividades operacionais da Au-
tarquia apenas os imóveis residenciais destinados à ocupação por seus
servidores ou dirigentes e aqueles que, por suas características e
localização, sejam declarados pelo INSS como relacionados aos seus
objetivos institucionais;

g. a NOTA TÉCNICA PFE/INSS/CGMADM/DPIM No-

35/2009, aprovada pelo DESPACHO PFE-INSS/CGMADM/DPIM
No- 198/2009 e o DESPACHO PFE/INSS/CGMADM/GAB 212/2009,
cujo entendimento é de que os imóveis residenciais não destinados à
ocupação por servidores ou dirigentes não devem ser considerados
vinculados às atividades operacionais do INSS;

h. o DESPACHO nº
578/2013/CMA/PRF1/PGF/AGU/MOGN e o PARECER nº
172/2013/DPIM/CGMADM/PFE-INSS/PGF/AGU aprovado pelo
DESPACHO nº 1038/2013/CGMADM/PFE-INSS/PGF/AGU, que
orientam o INSS a desafetar por meio de ato formal os imóveis
considerados desnecessários às suas atividades fins; e

i. a discricionariedade conferida ao INSS pela Lei nº 9.702,
de 1998, para definir quais os bens imóveis de sua propriedade sejam
vinculados às suas atividades operacionais, resolvem:

Art. 1º Fica desafetado da sua destinação original, passando
à categoria dos bens imóveis desnecessários ou não vinculados às
atividades operacionais do INSS, o seguinte bem imóvel residencial:
Apartamento nº 305 do Bloco "D" da Superquadra Norte 310 e a vaga
de garagem nº 49, registrados no Cartório do 2° Ofício do Registro de
Imóveis do Distrito Federal, sob a matrícula nº 33.552.

Art. 2º Fica autorizada a alienação do imóvel previsto no art.
1º desta Portaria.

Parágrafo único. A alienação, de que trata o caput deste
artigo, deverá observar os procedimentos legais e administrativos
previstos nas Leis nº 9.702, de 1998, nº 11.481, de 31 de maio de
2007, e nº 8.057, de 29 de junho de 1990.

Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua
publicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES
Presidente

LENILSON QUEIROZ DE ARAÚJO
Diretor de Orçamento, Finanças e Logística
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PI Te r e s i n a Municipal 06517387000304 UFPI Hospital Universitário 2.997.012,95
PR Curitiba Municipal 75095679000220 UFPR Hospital de Clínicas 4.629.052,82
RJ Rio de Janeiro Municipal 33663683005347 UFRJ Hospital Universitário Clementino Fraga Filho 3.579.888,24
RJ Rio de Janeiro Municipal 33663683002674 UFRJ Maternidade Escola 82.825,00
RJ Rio de Janeiro Municipal 33663683002089 UFRJ Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira 535.685,00
RN Natal Municipal 24365710001317 UFRN Hospital Universitário Onofre Lopes 2.409.944,99
RN Natal Municipal 24365710001406 UFRN Maternidade Escola Januário Cicco 2.024.358,84
RN Santa Cruz Municipal 00039445027131 UFRN Hospital Universitário Ana Bezerra 506.089,71
RS Pelotas Municipal 92242080000290 UFPEL Hospital Escola 2.225.899,54
RS Santa Maria Estadual 95591764001420 UFSM Hospital Universitário 1.186.706,62
SE Aracaju Municipal 13031547000287 UFSE Hospital Universitário 1.894.413,24

TO TA L 82.449.458,25

PORTARIA No- 2.760, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013

Autoriza repasse no Piso Variável de Vi-
gilância em Saúde (PVVS) do Componente
de Vigilância em Saúde de incentivo fi-
nanceiro para qualificação das ações de vi-
gilância, prevenção e controle da dengue.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994,
que dispõe sobre as condições e a forma de repasse, regular e au-
tomático, de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de
Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e dá outras pro-
vidências;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal,
para dispor dos valores mínimos a serem aplicados anualmente pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços
públicos de saúde;

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de
2013, que aprova as diretrizes para execução e financiamento das
ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Municípios, Dis-
trito Federal;

Considerando os diversos condicionantes que permitem a
manutenção de criadouros do mosquito Aedes aegypti nos Municípios
e a existência de um grande contingente populacional já exposto a
várias infecções pelos diversos sorotipos da dengue o que aumenta o
risco para ocorrência de epidemias de formas graves da doença; a
circulação do sorotipo DENV 4 para o qual grande parte da po-
pulação brasileira é susceptível; e

Considerando a necessidade de intensificar as medidas de
vigilância, prevenção e controle da dengue antes de seu período
sazonal com a realização de ações de combate ao vetor, vigilância
epidemiológica, e aprimoramento dos planos de contingência, re-
solve:

Art. 1º Fica autorizado o repasse no Piso Variável de Vi-
gilância em Saúde (PVVS) do Componente de Vigilância em Saúde
de incentivo financeiro para qualificação das ações de vigilância,
prevenção e controle da dengue.

Art. 2º Os recursos financeiros a serem alocados corres-
ponderão a 30% (trinta por cento) do valor anual do Piso Fixo de
Vigilância em Saúde, totalizando R$ 363.378.820,08 (trezentos e ses-
senta e três milhões, trezentos e setenta e oito mil oitocentos e vintes
reais e oito centavos).

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência automática deste valor para os Fundos
Estaduais, Fundo do Distrito Federal e Fundos Municipais em parcela
única de acordos com os Anexos I e II a esta Portaria.

Art. 4º O crédito orçamentário de que trata esta Portaria
correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.305.2015.20AL - Incentivo Fi-
nanceiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância
em Saúde.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

UF Estado IBGE Va l o r
AC Acre 120000 417.144,35
AL Alagoas 270000 979.853,64
AM Amazonas 130000 2.370.936,51
AP Amapá 160000 280.516,89
BA Bahia 290000 5.745.821,28
CE Ceará 230000 2.742.382,94
DF Distrito Federal 530000 3.153.571,77
ES Espírito Santo 320000 1.394.012,63
GO Goiás 520000 1.518.387,72
MA Maranhão 210000 4.087.196,10
MG Minas Gerais 310000 8 . 11 5 . 5 0 9 , 8 1
MS Mato Grosso do Sul 500000 834.280,38
MT Mato Grosso 510000 1.815.666,48
PA Pará 150000 2.391.147,36
PB Paraíba 250000 2.189.485,22
PE Pernambuco 260000 4.680.153,65
PI Piauí 220000 1.122.532,62
PR Paraná 410000 2.756.520,39
RJ Rio de Janeiro 330000 4.984.313,72
RN Rio Grande do Norte 240000 1.331.715,56
RO Rondônia 11 0 0 0 0 807.644,52
RR Roraima 140000 160.163,16

RS Rio Grande do Sul 430000 2.425.842,14
SC Santa Catarina 420000 1.357.846,02
SE S e rg i p e 280000 997.406,06
SP São Paulo 350000 9 . 5 2 3 . 8 1 0 , 11
TO To c a n t i n s 170000 1.075.283,67

Total SES 69.259.144,65

ANEXO II

UF Município IBGE Va l o r
AC Acrelândia 120001 35.168,72
AC Assis Brasil 120005 17.977,79
AC Brasiléia 120010 60.171,48
AC Bujari 120013 26.688,48
AC Capixaba 120017 25.321,68
AC Cruzeiro do Sul 120020 229.160,34
AC Epitaciolândia 120025 45.014,40
AC Feijó 120030 93.479,76
AC Jordão 120032 22.142,55
AC Mâncio Lima 120033 51.006,89
AC Manoel Urbano 120034 26.399,01
AC Marechal Thaumaturgo 120035 48.544,80
AC Plácido de Castro 120038 53.446,86
AC Porto Acre 120080 41.988,38
AC Porto Walter 120039 31.172,28
AC Rio Branco 120040 941.600,84
AC Rodrigues Alves 120042 46.375,13
AC Santa Rosa do Purus 120043 17.096,04
AC Sena Madureira 120050 11 3 . 0 1 9 , 7 7
AC Senador Guiomard 120045 59.108,15
AC Ta r a u a c á 120060 111 . 7 2 2 , 7 2
AC Xapuri 120070 50.565,89
AL Água Branca 270010 32.336,13
AL Anadia 270020 27.950,22
AL Arapiraca 270030 366.230,52
AL Atalaia 270040 70.213,61
AL Barra de Santo Antônio 270050 30.149,46
AL Barra de São Miguel 270060 16.135,20
AL Batalha 270070 27.704,45
AL Belém 270080 8.420,51
AL Belo Monte 270090 11 . 3 5 0 , 2 9
AL Boca da Mata 270100 41.474,76
AL Branquinha 2 7 0 11 0 17.834,46
AL Cacimbinhas 270120 16.931,19
AL Cajueiro 270130 31.921,56
AL Campestre 270135 10.936,86
AL Campo Alegre 270140 79.926,08
AL Campo Grande 270150 15.393,71
AL Canapi 270160 28.551,12
AL Capela 270170 26.707,82
AL Carneiros 270180 14.197,74
AL Chã Preta 270190 11 . 9 2 5 , 11
AL Coité do Nóia 270200 18.276,33
AL Colônia Leopoldina 270210 31.909,02
AL Coqueiro Seco 270220 12.175,05
AL Coruripe 270230 85.794,80
AL Craíbas 270235 37.034,10
AL Delmiro Gouveia 270240 77.540,25
AL Dois Riachos 270250 17.725,38
AL Estrela de Alagoas 270255 28.750,97
AL Feira Grande 270260 34.804,04
AL Feliz Deserto 270270 7.648,56
AL Flexeiras 270280 19.876,20
AL Girau do Ponciano 270290 59.893,31
AL Ibateguara 270300 24.395,72
AL Igaci 270310 4 0 . 5 5 4 , 11
AL Igreja Nova 270320 37.755,93
AL Inhapi 270330 29.317,07
AL Jacaré dos Homens 270340 9.433,68
AL Jacuípe 270350 11 . 4 4 1 , 0 9
AL Japaratinga 270360 14.636,55
AL Jaramataia 270370 9.694,01
AL Jequiá da Praia 270375 19.644,54
AL Joaquim Gomes 270380 36.367,88
AL Jundiá 270390 7.201,37
AL Junqueiro 270400 39.680,88
AL Lagoa da Canoa 270410 29.493,72
AL Limoeiro de Anadia 270420 43.146,18
AL Maceió 270430 1.863.926,24
AL Major Isidoro 270440 30.985,41
AL Mar Vermelho 270490 7.264,26
AL Maragogi 270450 56.089,68
AL Maravilha 270460 20.777,25
AL Marechal Deodoro 270470 94.650,08
AL Maribondo 270480 22.251,12
AL Mata Grande 270500 39.699,75
AL Matriz de Camaragibe 270510 36.836,46
AL Messias 270520 34.122,99
AL Minador do Negrão 270530 8.997,05
AL Monteirópolis 270540 11 . 7 6 6 , 9 9
AL Murici 270550 41.888,19
AL Novo Lino 270560 19.897,88
AL Olho d'Água das Flores 270570 32.260,71
AL Olho d'Água do Casado 270580 14.547,53

AL Olho d'Água Grande 270590 8.672,10
AL Olivença 270600 18.359,16
AL Ouro Branco 270610 17.822,04
AL Palestina 270620 8.759,84
AL Palmeira dos Índios 270630 11 3 . 9 5 6 , 3 8
AL Pão de Açúcar 270640 38.044,62
AL Pariconha 270642 1 8 . 3 3 4 , 11
AL Paripueira 270644 25.725,17
AL Passo de Camaragibe 270650 23.977,22
AL Paulo Jacinto 270660 12.331,26
AL Penedo 270670 98.377,16
AL Piaçabuçu 270680 28.291,68
AL Pilar 270690 67.507,56
AL Pindoba 270700 5.244,90
AL Piranhas 270710 37.363,64
AL Poço das Trincheiras 270720 23.298,00
AL Porto Calvo 270730 40.548,17
AL Porto de Pedras 270740 1 5 . 6 5 1 , 11
AL Porto Real do Colégio 270750 31.861,91
AL Quebrangulo 270760 18.602,52
AL Rio Largo 270770 138.373,77
AL Roteiro 270780 10.977,90
AL Santa Luzia do Norte 270790 15.675,18
AL Santana do Ipanema 270800 74.469,63
AL Santana do Mundaú 270810 17.870,54
AL São Brás 270820 11 . 3 4 9 , 5 0
AL São José da Laje 270830 35.816,07
AL São José da Tapera 270840 49.002,44
AL São Luís do Quitunde 270850 50.834,45
AL São Miguel dos Campos 270860 87.444,18
AL São Miguel dos Milagres 270870 13.679,10
AL São Sebastião 270880 52.075,40
AL Satuba 270890 30.843,54
AL Senador Rui Palmeira 270895 21.937,53
AL Tanque d'Arca 270900 10.540,44
AL Ta q u a r a n a 270910 30.873,96
AL Teotônio Vilela 270915 68.091,08
AL Tr a i p u 270920 42.584,10
AL União dos Palmares 270930 98.251,85
AL Vi ç o s a 270940 39.856,20
AM Alvarães 130002 68.170,84
AM Amaturá 130006 25.500,00
AM Anamã 130008 25.500,00
AM Anori 130010 35.697,55
AM Apuí 130014 85.363,60
AM Atalaia do Norte 130020 79.462,12
AM Autazes 130030 105.595,21
AM Barcelos 130040 121.470,69
AM Barreirinha 130050 58.709,00
AM Benjamin Constant 130060 73.080,45
AM Beruri 130063 33.807,45
AM Boa Vista do Ramos 130068 32.742,96
AM Boca do Acre 130070 89.037,45
AM Borba 130080 11 8 . 8 2 2 , 9 8
AM Caapiranga 130083 25.500,00
AM Canutama 130090 42.826,33
AM Carauari 130100 54.637,83
AM Careiro 1 3 0 11 0 141.205,02
AM Careiro da Várzea 1 3 0 11 5 69.499,41
AM Coari 130120 235.006,88
AM Codajás 130130 50.324,09
AM Eirunepé 130140 65.582,12
AM Envira 130150 35.385,99
AM Fonte Boa 130160 74.873,34
AM Guajará 130165 30.102,03
AM Humaitá 130170 210.549,76
AM Ipixuna 130180 49.054,86
AM Iranduba 130185 178.070,67
AM Itacoatiara 130190 248.233,36
AM Itamarati 130195 31.999,85
AM Itapiranga 130200 25.500,00
AM Japurá 130210 58.745,47
AM Juruá 130220 30.287,80
AM Jutaí 130230 83.554,14
AM Lábrea 130240 84.596,39
AM Manacapuru 130250 266.427,19
AM Manaquiri 130255 51.242,69
AM Manaus* 130260 5.188.942,50
AM Manicoré 130270 101.147,94
AM Maraã 130280 38.047,69
AM Maués 130290 11 3 . 0 7 9 , 1 8
AM Nhamundá 130300 39.143,52
AM Nova Olinda do Norte 130310 66.387,15
AM Novo Airão 130320 56.602,82
AM Novo Aripuanã 130330 62.232,73
AM Parintins 130340 217.104,34
AM Pauini 130350 50.606,86
AM Presidente Figueiredo 130353 143.770,50
AM Rio Preto da Eva 130356 144.927,08
AM Santa Isabel do Rio Negro 130360 78.193,61
AM Santo Antônio do Içá 130370 52.044,99
AM São Gabriel da Cachoeira 130380 109.302,03
AM São Paulo de Olivença 130390 68.327,60
AM São Sebastião do Uatumã 130395 25.500,00
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